
PREFEITO

D 1"" D .• E T B . B o D 1962

o RRE EITO r~UTICIAPAL DE DU UE DE CAXIAS, usando de
'"a ribuição legal e "ad_referendum" da Camara "'unicipal.

D E C R E T A

Art. 12 - Fica o Prefeito "'unicipalautorizado a rec~
, ,

ber, sem multa, os impostos e taxas de exercicios ja encerra·~os,
A ,inclusive do 12 semestre deste exercicio, cujos pagamentos sejam

, ,
efetuados ate o dia 30 de setembro de 1962, execetuadas as divi -

,
das ja ajuizadas.

Art. 22 - Serão dispensados do nagamento de multa de-
corrente de infrações da legislação municipal, lavradas ou subsi~

, A _

tentes ate a data deste Decreto, e que se _refere a construçao *
,

sem licença e transferencia requerida fora do prazo regulamentar ,
,cujos emo1untos forem pagos ata o dia 30 de setembro de lq62.- ,Art. 32 - Revogam-se as disposiçoes em contrario.

Prefeitura ~unicinal de Duque de Caxias, em 18 de se-
tembro de 1962.

*(Ass) EUC&AR~S DA FOTSBCA CHA
B~Sp~~m~BA/EXP~DIu .,


